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Monte Mor, 28 de agosto de 2025.

Mensagem nº 61/2025 – GAB

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para apreciação desta E. Casa de Leis, em 
regime de urgência nos moldes do artigo 29 da Lei Orgânica do Município, o incluso Projeto de Lei que  
“Dispõe sobre redução de multas e juros de mora incidentes sobre débitos de qualquer natureza  
devidos à Fazenda Municipal  de Monte Mor,  na forma e condições  que especifica,  e  dá outras  
providências”, pelas razões expostas na justificativa que integra a propositura.

Murilo Antonio de Sousa Rinaldo

Prefeito Municipal

Anexo: Projeto de lei e Justificativa.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Webert Donizete Carvalho

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores

Monte Mor – Estado de São Paulo
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